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GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO ME LEVA – CIDADANIA

INDICAÇÃO nº St /2025

Sr PRESIDENTE, Srª VEREADORA e Sros VEREADORES,

O vereador JUNINHO DO ME LEVA, membro desta casa legislativa e no exercício da

prerrogativa que lhe foi concedida pelo artigo 87 do regimento interno desta casa,

vem, respeitosamente, solicitar que seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita

Municipal, Sra. Emanuela Teixeira Silva, que através da secretaria municipal

competente, viabilize a serem tomadas providências urgentes para atender às

necessidades dos bairros São Pedro 1e São Pedro 2, conforme abaixo detalhado:

1. Solução para o Abastecimento de Água:

Os bairros supracitados têm enfrentado constantes interrupções no

abastecimento de água, situação que se agravou nos últimos meses. A falta de água

potável tem impactado diretamente a rotina das famílias, dificultando atividades

básicas como higiene pessoal, preparo de alimentos e limpeza das residências.

Diante disso, solicitamos a adoção de medidas efetivas para construção de um

reservatório que seja compatível com a quantidade de residências da localidade,

garantindo um armazenamento de agua. Sabemos que este é um processo

essencial para o fornecimento contínuo para a comunidade, garantindo o acesso

digno a esse recurso essencial.

2. Disponibilização de Transporte Público:

Os bairros supracitados carecem de transporte público regular, o que dificulta o

deslocamento dos moradores para o centro da cidade e outras localidades. A

ausência de linhas de ônibus ou alternativas de transporte tem prejudicado o

acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e trabalho. Portanto,

solicitamos a implantação de uma linha de transporte público que atenda às

necessidades da comunidade, promovendo maior inclusão e mobilidade urbana.
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JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo a solicitação com base no princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana e no dever do poder público de

garantir condições mínimas de bem-estar à população. Os bairros São Pedro 1 e

São Pedro 2 são compostos por famílias trabalhadoras que merecem viver com

dignidade e ter acesso a serviços básicos de qualidade.

Certos de que Vossa Excelência acolherá nossas demandas com a devida atenção,

colocamo-nos à disposição para colaborar no que for necessário.

Sala das Sessões Patrono Cívico Tiradentes, 20 de fevereiro de 2025.
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